
DIÁRIO OFICIAL
     ANO IV LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 11 DE MARÇO DE 2019                   EDIÇÃO N° 0740

P O R T A R I A    N.º 26.028, DE 07 DE MARÇO DE 2019

             
DESIGNA  membro  suplente  para  atuar  na
Comissão  Especial  de  Avaliação  de
Desempenho.  

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar 001/2016, que dispõe

sobre o Regime Jurídico Único dos servidores do Município, Decreto n° 10.238, de 09 de maio

de 2017, e alterações posteriores, atendendo ao que consta no Expediente nº 5216/2019, e,

RESOLVE:

Designar a servidora efetiva SAMARA RIBEIRO DA SILVA, matrícula 8637, nomeada pela

portaria nº 26.010/2018 como membro suplente, para atuar como membro titular na Comissão

Especial de Avaliação de Desempenho, em substituição a servidora estável Shirlei Cristina Foltz,

matrícula 3782, percebendo para tanto a gratificação de 75%, do valor do Padrão Básico de

Referência  Salarial  –  PBRS,  em  conformidade  com  o  artigo  91  da  Lei  Complementar  nº

001/2016.

 Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de 

março de 2019.

Lajeado, 07 de março de 2019.

                                                   MARCELO CAUMO,
                                                                 Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.             
gmf.
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DIÁRIO OFICIAL
     ANO IV LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 11 DE MARÇO DE 2019                   EDIÇÃO N° 0740

P O R T A R I A    N.º 26.039, DE 07 DE MARÇO DE 2019

             
CONCEDE  gratificação  trienal  a  servidora
que menciona.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  artigo  102  da  Lei  Complementar  nº

001/2016, atendendo ao que consta no expediente nº 3994/2019, e,

CONSIDERANDO a solicitação da servidora para averbação de tempo de serviço anterior

prestado ao município, para fins de triênio, relativo ao período de 20/02/2013 a 13/02/2019; 

CONSIDERANDO que fora apurado o tempo total de 1.869 (mil oitocentos e sessenta e

nove) dias e sua data base para contagem de triênios alterada para 04/01/2014;

RESOLVE:

Conceder, a partir de 1° de março de 2019, a 1ª gratificação trienal a servidora efetiva

BARBARA  LETICIA  MANINI  RIBEIRO,  matrícula  14233,  ocupante  do  cargo  de  Professor  de

Educação Infantil, regime Estatutário.

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 07 de março de 2019.

                                                           MARCELO CAUMO,
                                                                      Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.     
gmf.
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DIÁRIO OFICIAL
     ANO IV LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 11 DE MARÇO DE 2019                   EDIÇÃO N° 0740

P O R T A R I A    N.º 26.040, DE 07 DE MARÇO DE 2019

             
CONCEDE  gratificação  trienal  a  servidora
que menciona.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  artigo  102  da  Lei  Complementar  nº

001/2016, atendendo ao que consta no expediente nº 4320/2019, e,

CONSIDERANDO a solicitação da servidora para averbação de tempo de serviço anterior

prestado ao município, para fins de triênio, relativo aos períodos de 07/02/2011 a 28/03/2013

e de 01/04/2013 a 20/02/2019; 

CONSIDERANDO que fora apurado o tempo total de 2.933 (dois mil novecentos e trinta

e três) dias e sua data base para contagem de triênios alterada para 12/02/2011;

RESOLVE:

Conceder, a partir de 1° de março de 2019, a 2ª gratificação trienal a servidora efetiva

TUANY CHRISTIE SCHENA, matrícula  14294, ocupante do cargo de Professor Anos Iniciais,

regime Estatutário.

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 07 de março de 2019.

                                                           MARCELO CAUMO,
                                                                      Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.     
gmf.
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DIÁRIO OFICIAL
     ANO IV LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 11 DE MARÇO DE 2019                   EDIÇÃO N° 0740

P O R T A R I A    N.º 26.041, DE 07 DE MARÇO DE 2019

             
CONCEDE  gratificação  trienal  a  servidora
que menciona.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  artigo  102  da  Lei  Complementar  nº

001/2016, atendendo ao que consta no expediente nº 4444/2019, e,

CONSIDERANDO a solicitação da servidora para averbação de tempo de serviço anterior

prestado ao município, para fins de triênio, relativo ao período de 16/07/2007 a 20/02/2019; 

CONSIDERANDO que fora apurado o tempo total de 4.238 (quatro mil duzentos e trinta

e oito) dias e sua data base para contagem de triênios alterada para 18/07/2007;

RESOLVE:

Conceder, a partir de 1° de março de 2019, a 3ª gratificação trienal a servidora efetiva

CLAUDIA SCHVINGEL KLEIN BUHRING, matrícula 14319, ocupante do cargo de Professor Anos

Iniciais, regime Estatutário.

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 07 de março de 2019.

                                                           MARCELO CAUMO,
                                                                      Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.     
gmf.
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DIÁRIO OFICIAL
     ANO IV LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 11 DE MARÇO DE 2019                   EDIÇÃO N° 0740

P O R T A R I A    N.º 26.042, DE 07 DE MARÇO DE 2019

             
CONCEDE  gratificação  trienal  a  servidora
que menciona.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  artigo  102  da  Lei  Complementar  nº

001/2016, atendendo ao que consta no expediente nº 3985/2019, e,

CONSIDERANDO a solicitação da servidora para averbação de tempo de serviço anterior

prestado ao município, para fins de triênio, relativo aos períodos de 20/02/2013 a 12/07/2013

e de 02/01/2014 a 11/02/2019; 

CONSIDERANDO que fora apurado o tempo total de 2.010 (dois mil e dez) dias e sua

data base para contagem de triênios alterada para 15/08/2013;

RESOLVE:

Conceder, a partir de 1° de março de 2019, a 1ª gratificação trienal a servidora efetiva

ADRIANA  CRISTINA  PENA,  matrícula  14217,  ocupante  do  cargo  de  Professor  de  Educação

Infantil, regime Estatutário.

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 07 de março de 2019.

                                                           MARCELO CAUMO,
                                                                      Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.     
gmf.
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DIÁRIO OFICIAL
     ANO IV LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 11 DE MARÇO DE 2019                   EDIÇÃO N° 0740

P O R T A R I A    N.º 26.043, DE 07 DE MARÇO DE 2019

             
CONCEDE  gratificação  trienal  a  servidora
que menciona.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  artigo  102  da  Lei  Complementar  nº

001/2016, atendendo ao que consta no expediente nº 3813/2019, e,

CONSIDERANDO a solicitação da servidora para averbação de tempo de serviço anterior

prestado ao município, para fins de triênio, relativo ao período de 24/02/1994 a 12/02/2019; 

CONSIDERANDO que fora apurado o tempo total de 9.120 (nove mil cento e vinte) dias

e sua data base para contagem de triênios alterada para 25/02/1994;

RESOLVE:

Conceder, a partir de 1° de março de 2019, a 8ª gratificação trienal a servidora efetiva

ANDREIA BORGES ZANATTA, matrícula 14213, ocupante do cargo de Professor de Educação

Infantil, regime Estatutário.

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 07 de março de 2019.

                                                           MARCELO CAUMO,
                                                                      Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.     
gmf.
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DIÁRIO OFICIAL
     ANO IV LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 11 DE MARÇO DE 2019                   EDIÇÃO N° 0740

P O R T A R I A    N.º 26.044, DE 07 DE MARÇO DE 2019

             
CONCEDE  gratificação  trienal  a  servidora
que menciona.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  artigo  102  da  Lei  Complementar  nº

001/2016, atendendo ao que consta no expediente nº 3810/2019, e,

CONSIDERANDO a solicitação da servidora para averbação de tempo de serviço anterior

prestado ao município, para fins de triênio, relativo ao período de 11/10/2011 a 18/08/2017; 

CONSIDERANDO que fora apurado o tempo total de 2.139 (dois mil cento e trinta e

nove) dias e sua data base para contagem de triênios alterada para 07/04/2013;

RESOLVE:

Conceder, a partir de 1° de março de 2019, a 1ª gratificação trienal a servidora efetiva

CAMILA ELEUTERIO BUSSMANN, matrícula 14215, ocupante do cargo de Professor de Educação

Infantil, regime Estatutário.

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 07 de março de 2019.

                                                           MARCELO CAUMO,
                                                                      Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.     
gmf.
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DIÁRIO OFICIAL
     ANO IV LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 11 DE MARÇO DE 2019                   EDIÇÃO N° 0740

P O R T A R I A    N.º 26.044, DE 07 DE MARÇO DE 2019

             
CONCEDE  gratificação  trienal  a  servidora
que menciona.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  artigo  102  da  Lei  Complementar  nº

001/2016, atendendo ao que consta no expediente nº 3810/2019, e,

CONSIDERANDO a solicitação da servidora para averbação de tempo de serviço anterior

prestado ao município, para fins de triênio, relativo ao período de 11/10/2011 a 18/08/2017; 

CONSIDERANDO que fora apurado o tempo total de 2.139 (dois mil cento e trinta e

nove) dias e sua data base para contagem de triênios alterada para 07/04/2013;

RESOLVE:

Conceder, a partir de 1° de março de 2019, a 1ª gratificação trienal a servidora efetiva

CAMILA ELEUTERIO BUSSMANN, matrícula 14215, ocupante do cargo de Professor de Educação

Infantil, regime Estatutário.

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 07 de março de 2019.

                                                           MARCELO CAUMO,
                                                                      Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.     
gmf.
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DIÁRIO OFICIAL
     ANO IV LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 11 DE MARÇO DE 2019                   EDIÇÃO N° 0740

P O R T A R I A    N.º 26.045, DE 07 DE MARÇO DE 2019

             
CONCEDE  gratificação  trienal  a  servidora
que menciona.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  artigo  102  da  Lei  Complementar  nº

001/2016, atendendo ao que consta no expediente nº 4241/2019, e,

CONSIDERANDO a solicitação da servidora para averbação de tempo de serviço anterior

prestado ao município, para fins de triênio, relativo aos períodos de 01/02/1994 a 31/12/1996

e 01/01//1997 a 07/07/1997 e de 01/08/2005 a 31/12/2008; 

CONSIDERANDO que fora apurado o tempo total de 2.502 (dois mil quinhentos e dois)

dias e sua data base para contagem de triênios alterada para 27/07/2002;

RESOLVE:

Conceder, a partir de 1° de março de 2019, a 5ª gratificação trienal a servidora efetiva

MAGDA  ELAINE  RIGO,  matrícula  6919,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  Social,  regime

Estatutário.

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 07 de março de 2019.

                                                           MARCELO CAUMO,
                                                                      Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.     
gmf.
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DIÁRIO OFICIAL
     ANO IV LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 11 DE MARÇO DE 2019                   EDIÇÃO N° 0740

P O R T A R I A    N.º 26.046, DE 08 DE MARÇO DE 2019

             
DESIGNA a servidora efetiva MARINÊS BROCK
FERRARI para exercer o cargo em comissão de
Secretária  Municipal  de  Administração  em
substituição a titular.   

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei nº 10.330, de 28 de dezembro de 2016 e

alterações posteriores, atendendo ao que consta no Expediente n° 5167/2019, e,

CONSIDERANDO o afastamento, por motivo de férias, da Secretária de Administração,

Elisângela Hoss de Souza;

RESOLVE:

Designar a servidora efetiva  MARINÊS BROCK FERRARI, matrícula 3471, ocupante do

cargo  de  provimento  efetivo  de  Auxiliar  de  Administração,  regime  Estatutário,  lotada  na

Secretaria  Municipal  de  Administração,  para  exercer  o  cargo  em  comissão  de  Secretária

Municipal de Administração - SEAD, no período de 11 a 20 de março de 2019, percebendo, para

tanto, o subsídio equivalente. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 08 de março de 2019.

                                        MARCELO CAUMO,
                                                            Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração
                           
gmf
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DIÁRIO OFICIAL
     ANO IV LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 11 DE MARÇO DE 2019                   EDIÇÃO N° 0740

P O R T A R I A    N.º 26.047, DE 11 DE MARÇO DE 2019

            

NOMEIA  o  candidato  JULIANO  DE
ALBUQUERQUE  VON  LAER para  exercer  o
cargo  de  provimento  efetivo  de
ELETRICISTA.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar nº 001, de 23 de março

de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Lajeado e

atendendo ao que consta no expediente nº 29.206/2018,

RESOLVE:

Nomear o candidato  JULIANO DE ALBUQUERQUE VON LAER para exercer o cargo de

provimento efetivo de Eletricista,  com carga horária  de 40 horas semanais,  padrão 07, de

acordo com Lei n° 10.079, de 30 de março de 2016, que  instituiu o Plano de Carreira dos

servidores do Município de Lajeado, em virtude de sua aprovação no Concurso Público, no qual

obteve o 2º lugar, conforme Editais de Homologação nº 541-02/2018 e de Convocação n° 033-

03/2019, com prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação da presente portaria, para

tomar posse no cargo.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                        Lajeado, 11 de março de 2019.

                                                        MARCELO CAUMO,
                                                                   Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

MARINÊS BROCK FERRARI,
Secretária de Administração Substituta. 
gmf.
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DIÁRIO OFICIAL
     ANO IV LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 11 DE MARÇO DE 2019                   EDIÇÃO N° 0740

P O R T A R I A    N.º 26.048, DE 11 DE MARÇO DE 2019

            

NOMEIA  a  candidata  MICAELE  IRENE
SCHEER para exercer o cargo de provimento
efetivo  de  PROFESSOR  ANOS  FINAIS  –
História.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar nº 001, de 23 de março

de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Lajeado e

atendendo ao que consta no expediente nº 1003/2019,

RESOLVE:

Nomear a candidata MICAELE IRENE SCHEER para exercer o cargo de provimento efetivo

de Professor Anos Finais - História, com carga horária de 20 horas semanais, de acordo com a

Lei n° 8.795, de 26 de dezembro de 2011, Plano de Carreira do Magistério Público Municipal,

em virtude de aprovação no Concurso Público, no qual obteve o 2º lugar, conforme Editais de

Homologação nº 541-02/2018 e de Convocação n° 034-03/2019, com prazo de 15 (quinze)

dias, contados da publicação da presente portaria, para tomar posse no cargo.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                        Lajeado, 11 de março de 2019.

                                                        MARCELO CAUMO,
                                                                   Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

MARINÊS BROCK FERRARI,
Secretária de Administração Substituta. 
gmf.
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DIÁRIO OFICIAL
     ANO IV LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 11 DE MARÇO DE 2019                   EDIÇÃO N° 0740

P O R T A R I A    N.º 26.049, DE 11 DE MARÇO DE 2019            

NOMEIA  os  candidatos,  abaixo  nominados,
para  o  cargo  de  provimento  efetivo  de
MONITOR DE CRECHE.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar nº 001, de 23 de março

de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Lajeado e

atendendo ao que consta nos Expedientes nº 2313/2019 e 2462/2019,

RESOLVE:

Nomear  os  candidatos,  abaixo  nominados,  para  o  cargo  de  provimento  efetivo  de

Monitor de Creche, regime Estatutário, com carga horária de 30 horas semanais, padrão 06, de

acordo com a Lei n° 10.079, de 30 de março de 2016, que instituiu o Plano de Carreira dos

servidores do Município de Lajeado, em virtude de aprovação no Concurso Público, conforme

Editais de Homologação nº 541-02/2018 e de Convocação n° 035-03/2019, com prazo de 15

(quinze) dias, contados da publicação da presente portaria, para tomarem posse no cargo.

Nome Classificação

CLAUDETE TELÖCKEN SALVI 177° Lugar

JESSICA SUSANE HORN SPIECKER 178° Lugar

 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Lajeado, 11 de março de 2019.

                                                        MARCELO CAUMO,
                                                                   Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

MARINÊS BROCK FERRARI,
Secretária de Administração Substituta. 

gmf.
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DIÁRIO OFICIAL
     ANO IV LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 11 DE MARÇO DE 2019                   EDIÇÃO N° 0740

         EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 102-03/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas

atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  Decreto  nº  9.990  de  03  de  agosto  de  2016,

atendendo ao que consta no expediente nº 2908/2019, considerando a licença maternidade da

servidora efetiva Geise Roberta Reiter e a desistência da candidata Débora Cristina da Silva

Kich, 

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos Humanos

da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua Cel. Julio

May,  nº  242,  2º  andar,  nesta  cidade,  até  o  dia  13  de  março  de  2019,  para  aceitação  e

confirmação de seu nome para contratação na função que menciona, por ter sido aprovada em

Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de Homologação nº 343-01/2017.

Professor de Educação Infantil

            LETÍCIA DA LUZ RODRIGUES - Classificação 50º lugar                               

O  não  comparecimento  da  candidata  no  prazo  acima  determinado  ou  o  não

atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 326-01/2017, resulta na

impossibilidade de contratação na função, perdendo sua vaga para o candidato imediatamente

classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

         GABINETE DO PREFEITO, 11 de março de 2019.
   

  MARCELO CAUMO,
             Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

MARINÊS BROCK FERRARI,
Secretária de Administração Substituta. 
gmf.
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DIÁRIO OFICIAL
     ANO IV LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 11 DE MARÇO DE 2019                   EDIÇÃO N° 0740

              EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 103-03/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas

atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  Decreto  nº  9.990  de  03  de  agosto  de  2016,

atendendo ao que consta no expediente nº 5278/2019 e considerando a licença maternidade da

servidora efetiva Bárbara Dick, 

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos Humanos

da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua Cel. Julio

May,  nº  242,  2º  andar,  nesta  cidade,  até  o  dia  13  de  março  de  2019,  para  aceitação  e

confirmação de seu nome para contratação na função que menciona, por ter sido aprovada em

Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de Homologação nº 343-01/2017.

Professor de Educação Infantil

            DORISBEL ZANCANARO PEREIRA - Classificação 51º lugar                               

O  não  comparecimento  da  candidata  no  prazo  acima  determinado  ou  o  não

atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 326-01/2017, resulta na

impossibilidade de contratação na função, perdendo sua vaga para o candidato imediatamente

classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

         GABINETE DO PREFEITO, 11 de março de 2019.
   

  MARCELO CAUMO,
             Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

MARINÊS BROCK FERRARI,
Secretária de Administração Substituta. 
gmf.
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 EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 104-03/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas

atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  Decreto  nº  9.990  de  03  de  agosto  de  2016,

atendendo ao que consta no expediente nº 27856/2018, considerando a licença estudo da

servidora efetiva Letícia Beatriz Birck Lima, 

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos Humanos

da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua Cel. Julio

May,  nº  242,  2º  andar,  nesta  cidade,  até  o  dia  13  de  março  de  2019,  para  aceitação  e

confirmação de seu nome para contratação na função que menciona, por ter sido aprovada em

Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de Homologação nº 008-02/2018.

Professor Anos Iniciais

            VICTOR BRAUN - Classificação 113º lugar                               

O  não  comparecimento  da  candidata  no  prazo  acima  determinado  ou  o  não

atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 337-01/2017, resulta na

impossibilidade de contratação na função, perdendo sua vaga para o candidato imediatamente

classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

         GABINETE DO PREFEITO, 11 de março de 2019.
   

  MARCELO CAUMO,
             Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

MARINÊS BROCK FERRARI,
Secretária de Administração Substituta. 

gmf.
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      EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 105-03/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas

atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  Decreto  nº  9.990  de  03  de  agosto  de  2016,

atendendo ao que consta no expediente nº 3952/2019, considerando a licença maternidade da

servidora Vandrea Julia Vanzin e  desistência da candidata Lurdes Ines Costantin Mallmann, 

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos Humanos

da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua Cel. Julio

May,  nº  242,  2º  andar,  nesta  cidade,  até  o  dia  13  de  março  de  2019,  para  aceitação  e

confirmação de seu nome para contratação na função que menciona, por ter sido aprovada em

Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de Homologação nº 014-03/2019.

Agente Comunitário de Saúde

            MARELIZE MENDES DE MELO - Classificação 3º lugar                               

O  não  comparecimento  da  candidata  no  prazo  acima  determinado  ou  o  não

atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 561-02/2018, resulta na

impossibilidade de contratação na função, perdendo sua vaga para o candidato imediatamente

classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

         GABINETE DO PREFEITO, 11 de março de 2019.
   

  MARCELO CAUMO,
             Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

MARINÊS BROCK FERRARI,
Secretária de Administração Substituta. 

gmf.
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EXTRATO DA PORTARIA Nº 26.029, DE 07 DE MARÇO DE 2019.

             

Processo nº 8373/2017 E 14600/2017

         

OBJETO:  instauração  de  Processo  Administrativo  Disciplinar  para  apurar  supostas  irregu-

laridades atribuídas a servidora Eliana Delfino, matrícula  698, e designação dos servidores

efetivos ALICE CRISTINA SCHNACK, ocupante do cargo de Fiscal Fazendário, matrículas 7627;

ANGELA MARIA HAAS DA CUNHA, ocupante do cargo de Desenhista, matrícula 964; GABRIELA

SCHEIDE PIFFER, ocupante do cargo de Auxiliar de Administração, matrícula 8876; e como

membro substituto,  JORDANA PELEGRINI GRAFF, ocupante do cargo de Secretário de Escola,

matrícula 8248 para formarem a Comissão Processante.

FUNDAMENTO LEGAL: Artigos 222 a 249 da Lei complementar 001, de 23 de março de 2016.

PRAZO PARA CONCLUSÃO: 90 (noventa) dias

                                                MARCELO CAUMO,
                                                                    Prefeito.  

Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                  
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EXTRATO DA PORTARIA Nº 26.030, DE 07 DE MARÇO DE 2019.

             

Processo nº 4264/2019

         

OBJETO:  instauração  de  Processo  Administrativo  Disciplinar  para  apurar  supostas  irregu-

laridades  atribuídas  a  servidora  Margareth  Tavares,  matrícula  8653,  e  designação  dos

servidores efetivos JEFERSON BERBIGIER DICK ocupante do cargo de Fiscal de Trânsito e dos

Serv.  De  Tranp.  Urbano,  matrícula  6615;  ANDREA  HAETINGER,  ocupante  do  cargo  de

Professora, matrícula 5568; JOSIANE PEZZI, ocupante do cargo de Assitente Social, matrícula

6895; e como membro substituto RAFAEL SCHEEREN GRUN, ocupante do cargo de Auxiliar de

Administração, matrícula 6207, para formarem a Comissão Processante.

FUNDAMENTO LEGAL: Artigos 222 a 249 da Lei complementar 001, de 23 de março de 2016.

PRAZO PARA CONCLUSÃO: 90 (noventa) dias

                                                MARCELO CAUMO,
                                                                    Prefeito.  

Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                           
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EXTRATO DA PORTARIA Nº 26.031, DE 07 DE MARÇO DE 2019.

             

Processo nº 1627/2019

         

OBJETO:  instauração  de  Processo  Administrativo  Disciplinar  para  apurar  supostas  irregu-

laridades atribuídas ao servidor Beno Binsfeld, matrícula 6526, e designação dos servidores

efetivos JUSSAN TROMBINI, ocupante do cargo de Auxiliar de Administração, matrícula 7713;

CLAUDIA MARIA BATTISTI SOUTHIER, ocupante do cargo de Auxiliar de Escritório, matrícula

5499; ROSANA ZONATTO, ocupante do cargo de Auxiliar de Administração, matrícula 4217; e

como membro substituto, JOSIANE PEZZI ocupante do cargo de Assistente Social, matrícula

6895, para formarem a Comissão Processante.

FUNDAMENTO LEGAL: Artigos 222 a 249 da Lei complementar 001, de 23 de março de 2016.

PRAZO PARA CONCLUSÃO: 90 (noventa) dias

                                                MARCELO CAUMO,
                                                                    Prefeito.  

Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                           
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EXTRATO DA PORTARIA Nº 26.032, DE 07 DE MARÇO DE 2019.

             

Processo nº 24645/2018, 22247/2018 E 5095/2018

         

OBJETO:  instauração  de  Processo  Administrativo  Disciplinar  para  apurar  supostas  irregu-

laridades atribuídas ao servidor Loreno Ruschel, matrícula  3444, e designação dos servidores

efetivos  ALICE CRISTINA SCHNACK, ocupante do cargo de Fiscal Fazendário, matrícula 7627;

ANA  CRISTINA  CARVALHO  BRENNER,  ocupante  do  cargo  de  Enfermeira,  matrícula  6953;

ROSANA ZONATTO, ocupante do cargo de Auxiliar de Administração, matrícula 4217; e como

membro substituto, JORDANA PELEGRINI GRAFF, ocupante do cargo de Secretário de Escola,

matrícula 8248, para formarem a Comissão Processante.

FUNDAMENTO LEGAL: Artigos 222 a 249 da Lei complementar 001, de 23 de março de 2016.

PRAZO PARA CONCLUSÃO: 90 (noventa) dias

                                                MARCELO CAUMO,
                                                                    Prefeito.  

Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                           
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EXTRATO DA PORTARIA Nº 26.033, DE 07 DE MARÇO DE 2019.

             

Processo nº 22356/2018

         

OBJETO:  instauração  de  Processo  Administrativo  Disciplinar  para  apurar  supostas  irregu-

laridades atribuídas ao servidor João Francisco da Silveira, matrícula 6522, e designação dos

servidores efetivos JEFERSON BERBIGIER DICK , ocupante do cargo de Fiscal de Trânsito e dos

Serv. de Transp. Urbano, matrícula 6615; ANGELA MARIA HAAS DA CUNHA, ocupante do cargo

de Desenhista, matrícula 964; JORDANA PELEGRINI GRAFF, ocupante do cargo de Secretário de

Escola,  matrícula  8248; e como membro substituto,  JOSIANE PEZZI ocupante do cargo de

Assistente Social, matrícula 6895, para formarem a Comissão Processante.

FUNDAMENTO LEGAL: Artigos 222 a 249 da Lei complementar 001, de 23 de março de 2016.

PRAZO PARA CONCLUSÃO: 90 (noventa) dias

                                                MARCELO CAUMO,
                                                                    Prefeito.  

Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                           
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EXTRATO DA PORTARIA Nº 26.034, DE 07 DE MARÇO DE 2019.

             

Processo nº 18815/2015

         

OBJETO:  instauração  de  Processo  Administrativo  Disciplinar  para  apurar  supostas  irregu-

laridades atribuídas ao servidor Lauro Inacio Dahlen Junior, matrícula 4584, e designação dos

servidores  efetivos  ALICE  CRISTINA  SCHNACK,  ocupante  do  cargo  de  Fiscal  Fazendário,

matrícula  7627;  RAQUEL  JOSE  MARI  AVILA  DA  SILVA,  ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  de

Administração,  matrícula  8592;  ROSANA  ZONATTO,  ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  de

Administração,  matrícula  4217;  e  como  membro  substituto,  GABRIELA  SCHEIDE  PIFFER,

ocupante do cargo de Auxiliar de Administração, matrícula 8876 , para formarem a Comissão

Processante.

FUNDAMENTO LEGAL: Artigos 222 a 249 da Lei complementar 001, de 23 de março de 2016.

PRAZO PARA CONCLUSÃO: 90 (noventa) dias

                                                MARCELO CAUMO,
                                                                    Prefeito.  

Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                           
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EXTRATO DA PORTARIA Nº 26.035, DE 07 DE MARÇO DE 2019.

             

Processo nº 19686/2018

         

OBJETO:  instauração  de  Processo  Administrativo  Disciplinar  para  apurar  supostas  irregu-

laridades atribuídas ao servidor Luis Maurício de Araújo, matrícula  7352, e designação dos

servidores  efetivos  JUSSAN  TROMBINI ,  ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  de  Administração,

matrícula 7713; RAFAEL SCHEEREN GRUN, ocupante do cargo de Auxiliar de Administração,

matrícula 6207; GABRIELA SCHEIDE PIFFER, ocupante do cargo de Auxiliar de Administração,

matrícula 8876; e como membro substituto, ANGELA MARIA HAAS DA CUNHA ocupante do

cargo de Desenhista, matrícula 964, para formarem a Comissão Processante.

FUNDAMENTO LEGAL: Artigos 222 a 249 da Lei complementar 001, de 23 de março de 2016.

PRAZO PARA CONCLUSÃO: 90 (noventa) dias

                                                MARCELO CAUMO,
                                                             Prefeito.  

Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                           
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO
SECRETARIA DA SAÚDE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto de
1977, a Vigilância Sanitária do município de Lajeado/RS, torna pública a seguinte DECISÃO
FINAL em Processo Administrativo Sanitário:

Processo nº: 14527/2017
Autuado: ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL ESCOLINHA DE ARTE LTDA
CNPJ: 01.079.578/0001-48 
Data da Autuação: 12 de junho de 2017
Localidade: rua Padre Theodoro Amstad, nº 384, bairro Centro, Lajeado/RS
Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: itens 4.1.4, 4.1.7, 4.2.1, 4.2.4,

4.6.3,  4.8.6,  4.8.18  da  RDC nº  216 de 15/09/20014 c/c  item 9.26  da  Portaria  nº  78  de
30/01/2009, c/c artigo 435 incisos IV e V do Decreto Estadual nº 23.430 de 24/10/1974

Decisão Final: não havendo envio de recurso em tempo hábil  por parte do autuado fica
estabelecida a decisão final, irrecorrível, aplicada pela Coordenação da Vigilância Sanitária

Data da Decisão: 30 de janeiro de 2019
Penalidade Imposta: ADVERTÊNCIA

Lajeado, 11 de março de 2019
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TOMADA DE PREÇOS 04-02/2019 Objeto: Contratação de empresa para capeamento asfáltico
da Rua Carlos Spohr Filho, Etapa I (Trecho entre a Rua Padre Theodoro Amstad e a Estaca
0+670), incluindo material e mão de obra, conforme termo de referência, memorial descritivo,
planilha  orçamentária  e  projetos,  com  recursos  provenientes  do  Ministério  das  Cidades,
Processo Nº 2867.1037518-895/2017, contrato de repasse nº 844558/2017 MCIDADES/CAIXA
e contrapartida  desta  municipalidade.   A sessão pública  ocorrerá no dia  28/03/2019,  às 9
horas, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Lajeado/RS, Rua Cel. Júlio May, 242, 3º
andar, Bairro Centro, Lajeado/RS. O edital e seus anexos podem ser obtidos através do portal
www.lajeado.rs.gov.br,  ou  poderão  ser  solicitados  pelo  e-mail
procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br.  Lajeado/RS,  07  de  março  de  2019  – Eliana  Ahlert
Heberle –  CRA/RS 016176 –   Coordenadora Especial de Governo.

TOMADA DE PREÇOS 05-02/2019 Objeto: Contratação de empresa para capeamento asfáltico
da Rua Carlos  Spohr  Filho,  Etapa II  (Trecho entre  o  final  da  Etapa I  e  a Estaca  0+500),
incluindo material e mão de obra, conforme termo de referência, memorial descritivo, planilha
orçamentária e projetos, com recursos provenientes do Ministério das Cidades, Processo Nº
2867.1037514-93/2017,  contrato  de  repasse  nº  844562/2017  MCIDADES/CAIXA  e
contrapartida desta municipalidade.  A sessão pública ocorrerá no dia 28/03/2019, às 14 horas,
na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Lajeado/RS, Rua Cel. Júlio May, 242, 3º andar,
Bairro  Centro,  Lajeado/RS.  O  edital  e  seus  anexos  podem  ser  obtidos  através  do  portal
www.lajeado.rs.gov.br,  ou  poderão  ser  solicitados  pelo  e-mail
procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br.  Lajeado/RS,  07  de  março  de  2019  – Eliana  Ahlert
Heberle –  CRA/RS 016176 –   Coordenadora Especial de Governo.
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